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Uma empresa do Grupo Indiana

@ www. indianaford. com. br

@indiana-ford

40.606.NAW1-59

Dicas de
Segurança

somente ern conta bancária da ernprese com a qual você está
Confira o NOME e o CNPI na tela antes de confirmar a operação.

Nosso e-mail vem exclusivamente do nosso domínio oficia!:
@índianaford.com.br.
Não realizamos cancelamento ou substituição de boletos por e-mail ou
mensagem de telefone.

Nunca pãgue em contas de Pessoas Físicas ou de beneficiários diferentes da
empresa com a qual está negociando.
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PREffiITURA MUI{§IPAL NE

CAPELÀ DO ALTO ALTGRT. BAHIA

DECRETO MUNICIPAL NO. 012, DE 02 DE JAHEIRO DE 2025.

orspÕe soERE I HoilrEnçro E

ATRTBUTçÕes DA comrss*o e AGEHTE

DE COHTRATtç*O CONFORníE I LEt Ho.

í4.r33/2r E Dn ourRfis pnovtoÊuctRs.

O P REFEITO MUN ICIPAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE,

ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atribuiçoes que lhe confere

a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

CONSTDERANDO a puhlicaçáo da Lei Federal no. 14.13312021 , n0

dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de LicitaçÕes e

Co ntratos Ad m inistrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7o da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispóe que caherá a autoridade máxima do órgáo pr0mover a

gestão p0r c0m petências e designar agentes públicos para 0

desempenho das funçôes essenciais à execuçáo da referida lei;

COHSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei

Federal no. 14.13312021, agente púhlico É B indivíduo que, em

virtude de eleiçâ0, n0meaçá0, designaçâ0, contrataçáo Eu

qualquer 0utra forma de investidura 0u vínculo, exBrce mandato,

carg0, empreg0 0u função em pess0a jurÍdica integrante da

Administraçáo Púhlica;

CONSIDE RANDO que conf orm e artigo art. 8o da Lei Federal no.

14.13312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçá0, pessoa designada pela autoridade c0mpetente, entre
servidores ef etivos 0u Em pregados públicos dos quadros da

Administraçáo Púhlica, para tomar decisôes, acompanhar 0

trâm ite da licitaçá0, dar im pulso a0 pr0cedim ento llcitatório e

executar quaisquer outras atividades neÊessárias ao hom

andamento do ceftame atÉ a homologaçáo;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 3Egü222?12221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3 897 1 11/0001-94
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PraEaJoaquimMachado, 170-Centro-Foneffax: (*75) 389D-222A2221- CEP 44645-000
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Oocumento assinado dígitalmente coníonne MP no 2.200-2 cte 24108/2001,
que institui a lnfraestrutura <Je Chaves Públicas Brasileira - lcp-Brasil.
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TATETA t}Ü ALTü ALEGRE. BAHIA

DECRETA:

Art. I o - Fic a instituída, n0 âmbito da Adm inistraçáo Públic a

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçâ0,

c0mposta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeir0, receher, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçÕes e a0s pr0Eedim entos auxiliares:

1 . Reila Souza Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de LicitaçÔes e Compras, Decreto no. 011t2025,

vinculada à S ecretaria Municipal de Finanças - PR ESIDE N TE,

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 2ü0.818, vinculado à Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante d0 carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200.81 D, vinculada à Secretaria

Municipal de Adm inistraçáo e P lanejamento - M EM BR O;

Art.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, CIcupante do

carg0 de Diretora do Departam ento LicitaçÕes e Com pras,

Decreto no. O11t2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com0 Agente de Contrataçâo para tomar decisÔes,

acompanhar o trâmite da licitaçá0, dar impulsú aü procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame ate a homologaçá0.

AÉ. 3o - Os mBmbros da comissão de contrataçáo tambÉm

atuará0 c0m0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

§ 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos quE praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 20 Em licitaçáo que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde

tcP
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que obseruados 0s requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no

14133121 , o agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo por

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mÍnimo,3 (trÊs)

mem bros, que resp0nderão solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 membro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que h0uver sido tomada a decisá0.

Art. 40 - Quando do processo de contrataçâo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente

de Contrataçáo.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçáo, ou, conforme 0 caso, à

Comissão de Contrataçáo, incumhe a condução da fase externa

do process0 licitatorio, incluindo 0 recebimento e o julgamento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçoes mais vantaj0sas com 0
primeiro c0locado, E exame de d0cumentos, cahendc-lhes ainda.

| - conduzir a ses sâo púhlica,

ll - receber, examinar e decidir as impugnâçôes e 0s pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
suhsÍdios formais a0s resp0nsáveis pela elahoraçáo desses

documentos:

lll - verificar a confsrmidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estabelecidos no edital:
lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando for o

CASO;

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo;
Vl - sanear erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de hahilitaçáo e sua validade jurídica;
Vll - receher, examinar e decidir 0s recursos e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua decisáo;
Vlll - indicar 0 vEncedor do certame,

15
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lX - adjudic ar 0 ohjeto, quando náo h0uvEr recurs0;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoi0, e
Xl- encaminhar 0 processo devidamente instruÍdo à autoridade

c0mpetente e pr0por a sua hom ologaç á0.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, n0 que c0uher, as atrihuiçoes listadas acima, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

S 20 Caberá a0 Agente de Contrataçáo ou à Comissáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a
Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos term 0s do a rl. 72 da citada Lei .

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em sEus trabalhos, quando necessário, pelo orgáo

de asses soram ento jurídico e pelo orgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçúes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prefeito do MunicÍpio de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de
Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
PrEfeito Municipal

Praça Joaquim M achado, 170 - Centro - Fone/lax: (*I5) 369G2222t2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.BgL1 11/0001-94
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AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada pam prestagão de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia do FORD - TRANSIT MINIBUS 2.0 16V 18L,
Placa: TGX0D94 do Fundo Municipal de Saúde.

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

s oitenta e cinco

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃ Reila Agente
r.u Sec.

erviços
de b no 16712025, SO tendo o
Municipal nt p
de manuten p tia FO
MINIBUS 2.0 1 o devidamente
acompanhado au o

mês de de

de
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 167 12025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia do FORD - TRANSIT MINIBUS 2.0 16V
18L, Placa: TGX0D94 do Fundo Municipal de Saúde.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recurso s orçamentario s

administrativo.

da previsão dos
eto deste processo

Atenci

de 2025.

mlsso a ser

Sec. Municipal de Saúde
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Capela do Alto Alegre- BA, 12 de dezembro de 2025

Exmo. Sro.
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhora Gestora,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentarios para ES s Contratação de
empresa especializada e preventiva

TGX0D94 dopor tempo de garantia do
Fundo Municipal de Sa
Orçamentária:

Seguinte Dotação

Atenciosamente,

do to bilidade

DECLARO, entaria e
financeira com a Capela do
Alto Ale,gro- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.1331202t.

Capela do Alto Alegre- BA,12 de dezembro de 2025.

DOS S. LIMA

i: :.., 
:,{ 

:I,i : ",,.!",,.- .

qúê la'presenteidê

ORG OruNIDADE DE DEFONTE
RECt]RSO

le

3900
Serviços

Pess,

Consumo

': ' ' 1.500.0000: 1.500.1002
-,:

CLEITON E
le Interno

o PPA ecoma
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Municipal dffiúd# 
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Ao
Fundo Municipal de Saúde
Kércia Alvares Nascimento

Processo Administrativo no 167 12025

Dispensa de Licitação no 09012025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Emrazáo do lici no art.75, inc. IV,
a de Licitação emda Lei 14.133121, justi

ruzáo da notória espe gra de realizaçáo
de processo licitatório.

Z.Da Razão da Escolh

Em análise aos presen que comprova
notória especi co comprova
notória esp mmtma,.
necessana

Diante dis da to
da Lei 14.133121.

Diante do
necessários

que segue

14.13 real ruzão da
notória espe o da ci
a Assessória unlct CS

de 2025.

REILA SO IDA
Agente de contratação

Fornecedor e da' Justificativa do

uisitos de

o

a

OS

S

area

a

I

IV,

para deste
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 167 12025

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia do FORD TRANSIT
MII\-IBUS 2.0 16V 18L, Placa: TGX0D94 do Fundo Municipal de Saúde.

Em conformidade com a Lei 14.1331202 mals amente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja p ntratação através de

dispensa de Licitação que transcora
dentro dos tramites I

A Base legal para esse

encontra-se no ê^rt. 7 5,

ispen§a de Lici da exclusividade,
14.r33l2r .

compro
uisitos

Este processo
(l) Solici
(2)

vo encontra-se
esa, j termo de

da previsão recurs
a

VOU AS

de ha ao

de

possível selecionar q em

Municipal
Dispensa de Lic am

ue,,,, aso. req
que

os com

autos, é
u as condições
Administração
ão, através de

com
(3) Co

e

financeira e té
(4)
(5)
(6)

Jus

A

Demais disso,

Caso opine

ainda ue anal AS co
a

-::'\
êl

de disp com a devi
que a
daautoridade superiora tze

publicidade.

REILA

Capela do Alto Alegre- BA, 12 de dezembro de 2025.

ALMEIDA
Agente de contratação

a

de exclusividade,

de

ora

o

para
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§

P*R§C§R no:

P§ffiH§S* nü i

o*,r§E!,{:

rli§r§n§§§â§o:

&Í§!*§â:

FçD#001s?laB3§

§rcc*ss* §dmlnistrstív*r n$ " S016?lâ0â§

da Lici taçãa

§rs§§bl§Il §§ â§,§, ?§ , IV, ofEÍr §&
&§r n§ §$ür§§â1§os § Lrtfrâ#ô§§,
r§ §MFXB§§ B§r§§r*$X&BpXL T§&tr §§§§n&§eü p§
§§§vlr§ss §§ w *Q**§l§Ilf,â B
§R§ilr§HTrlm §OR r&tps D§ §*§iil!flrrâ nE ffiiH§*
r§§§m !ü§rBu§ g . s l§xr 1Ê&, Fr.&f;& *G§0Bs*
DS §'rt}!{SO }{[[}IICIF§í, §§ §eün§ }ífJ}rrClpIO §§
C§,FXIü, DO AI*§S âI*§§n§. E§3[ILX§âÇâO,
FO§§rBrnrDâ§§ D§ C§§ÍAâ§âSãO. DECIÂ§iLCãO D§
BXCX.ü§IVIDâDE . REQüI§I|I§S .

I §I!{IrE§§ §S STÜ§F§DO

AdruLnistrativç autuado1 Trata-se d* Proces sei sob n§

016? I ?,Q2§, ' r*ferente a §"üsSên"se de $j"c.it&Ç&s rtr§' $*$0 / 3Q3,§, nonl

o objetivo contrêt*çâo, à* áppresa espá*ialir*gÊ para prestaçâo
pr*veniirru .p r t*mpo dede s*rviços de manutênção c<lpr*tÍvâ ê

garantia do veículo r*nn*tR"&I{s,IT Hil't:gus 2 
" 0 169 18}, sla§a:

§K§8 Í.82/Aa dÕ t-und* ntruíie*pâl de §aud.e, nos termos do art , ? S,

inciso IY, §a" da l,ei no " 1{ , 1"33/21 -

2 . Justifica s soliçitante â necessidade *ontrataçâ«r, parâ a

execução de nervi.çna de manutençâo preventiva e corretiva
durante o period.o de garantia e es§*nsial pârâ preservâ,r â vida
úti} do veiculo e prevenir falhar meçânícas ryre possâm

comprotaeter a continuidade das atívidades da eecretaria
Municipal de §aúde.

Fraça Joaqr.rim Madrado, 1f0 * *çtrfr * Foneffan: (*"7§) *S$&eãââft?âl * CHP 4495-00S
Capela do Alto Alegre - Bahia * ONPJ 13.Sgf"1t 11ffi01-94

prefnftumdecapola&yarroo.§§fR *,lffillm*§*Í*,n

uüüKXBXS§



PH§FHlTti HA ü,lU f'l[§]ml §H"§APELA 
I}S âLTS ALE§fr§, §AHI&

3 * Cam efeíto, a contrataçâo de ffinpr*sâ esp*cialiaada §Isre

Frestaçã* de serviçes de maautençâo corretiva s preve&t"iva por
temp* de garantia ds veicul* veÍculo §ORD-TRAH§IT T INIBU§ 2 "A

l§V 18t, Placar SKGSIS2/Ba, conform* descríta no nSCüMfiNTO DE

fO§,MâtIu âÇã0 DÀ §§Me§§A fau *§e necessáritr, todavàa r rêc*mend,a â

adequaÇão da justifi.catj-va nos terraos dos art. 72 da Lei de

LicitaçÕes7 Ç dç fo edor ou executante
e a Justifica

4. O processo dee ?A25 e instruído
CüM O§

Soctrman sentado p*la
§ecreta detalham a

j uetífi a descríçâo
sucinta
pera co

estabel
§egurân

p0§sa§r

â§ §êce

ademais

econsrni

§Etudo Tácniso Êrelàuínar {§l[P} : §laborado conj untannente por
representant,e da secretaria demandarrte e o setsr de cCIrypra§. O

§Tp define e especifica as n*c*reádades e ofi requi*àto* da

contratação, informa a e*tir**tiva da demandan & necessidad* da

contrataçâo. âpreeenta, ainda, a descrição da eoluçâo a ser

csntratada , Sustifica a manutençâo prevêntíva e corretirra por
t*mpo de garant*a, defÍnàndç: gue a çontsat*çâo será por ssrspo

Praça Joaquim Macfradn, Í 7S * Çentrn - F*neúfax: ("*?§)
Capla ds Alto §egre * Bahia * CNPJ Í3.897.111

prcf**tu rad aca pn I a@yu tro*.rsfil

ddü4s-0s0

!-t.,xíii .- r"i



FR§T§TURA ffiTJHX.TIRAL §§
.TÂF§I.-â 

T}O ALT$ ALE§§E - §&}JIÀ

definido diret*m*nte em c$rlcesniq}naràa a.ut*rtxada da marcâ

c{§ao a opçâcr rnais adeçrada ê vanta j osâ pâra o munÍçipio,
estj:na o custo total da contratação em R$ 3.567185 com base em

ncta fiscal anexâ.

Sarmo ds trtc§ar&lr*in {SA} : ü $hj sto detal}r*dtrr â fundar**ntaçâo

da çont as obrigaçSes da

Ccntrat o servid,çr §r "

Jarbas resporrsável pela

Sestâo ini,ção do valor

§egativa de Dêbitos Trabalhietas, Certídâ* Negativa de Dêbitos

Mu.nicipais da Frefeitura de Feira de §antana, Bahia, s*de da

êmpresâ, Cadastr* §acicnal dn P*s§oa ,Juridica {CH§t} r

tertidâo Negativa de Consordata e Fal*ncâa, Declaraçâo de

Distribuidora âut,orj. zadao Certificadcl de Registrç e

Licenciamento de Veiculo, Registro de Revisâç Periódi*an §emc>

d* fransferêncáa Externa.

Fraça Joaquim Ms$rado,lTü - §en§o * Fandtax: (**?5) 3SSS-2â32Íââã1 - CEP 4464SS0ücaperao'Tm;r:trâ*1,11ffi ÍÍ/0001-%11.,%%§§*§*o

trabalhista e econômica §14qnceira, â.{ndâcaçâo da d*taçâo

ürçanentária G, â esti-mati-va do ,ralor ds contrataçâo,
ratif icando o m*ntante de RS ,3 - 5 6? , 15, real-àração do pâgamÊnt.o

m*diante apsssentaÇâo de, $ota fiscal/fa*ura devídamente

atestada e acompanhada de nota de ernpenho de despesa .
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âtoa §dnui^ni-*traâives; §ecreto §üurricípâ} no 012 /2ü25 designando

a âgente de Contrataçâo e â Comi*são de ContrataÇão; De*pacho

de &bertura do Processo À,dninistrativo pela Agente de

Contrataçâo, §o3-icitaçâo de indicaÇâo de dot,açâo orÇa&entária;

Seclaraçâo de existência de dotaçâa osÇâmentâria B adequaç&o

f inanceirar &§ sÍnada pel* Secretário de F§"nanças e pelo

C*ntrole Interno; sp*nsâ, e da Ss*olha dç

Fornecedor pela d* tontra taçâo; §ncanrinhamento pasa

análise juridica.

4 âpó §&

esta F Çer

j urídi de

licita

§. Ér o relatóri,ü. Ffi,ssa-se à ani*l1pe.

6 . Passo agora aCI pã"reser, cancluànd* pela pos*ibilidade de

dispensa de licitaÇâo, cern fr:ndar*entCI nü Art, ?§, IV, '*â" da Lei

Âarr nâ ü$§#§tsH§§re §n p§ffi{rennffi[e ffiRLI, m [fr*{rcrPro
? * A decisão soh.re consultas s*t* ins*rida entre a§

atribuiçÕes dessa Procuradoria Municipal, conf$rlne dispoxitivos
legais e uormativos vigentes que dispÕem sohre a Estrutura
Adn:Lnistrativa do municipio de Capela do Alto âlegre, Bahia.

f,rr * uánrr*
Ê . Iniciaknente, salieRts*se que a presente manifestaçã* torna

psr base os elmentos constantes dos autos atê a pree*nte data,
e que cabe a este ôrgâo prestar coneultoràa soh CI prisma

Praça Joaquim t*lacha&, tF0 * Genbo * Fonalfax: fY§) 3§*ü-22âty23g't - cEP 44§4§{00
Capela du ,{lts Àlegra - ffi*hia * CNFJ 13.S97,I I 1/üs§r-s{ tt llftfüü$m CÂITAfrlÊSÂ Sií",,.â

cx,Br§**;#.;r+
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eetritamente juridàÇor sern adentrar erll aspe*tos relativ$§ à

ccnveniência ê oportunidade dos atoç praticados, Re;a analisar
a*pectos de natureza eraJ-nenternente têcnico-administrativa.

pCIseiveís cagos de *ispenea- Deve*§sr todavlâ, .. esclarec*§ que

pâra ser p+saívê} , r contreàmçâ* d;lr,,q*â *or dispensa de

licitação no prêsànte Çâsor mister **átãi '' ebmprovad,o gue a

proposta ofertada ê a mais vantajosâ pâãe â adrulnistraçâo"

L2. Como em qualquer sontrataÇão diretas § prêÇo ajustado deve

§er coerente câm o mercêdo, eis que a va"l-idade da ccntrataçâo
depende da razoabilidade dç preço a ser desemholsado pela
âdmj-nistraçâo Públicâ .
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s feitas pelo Foder púh}j-co . I'tro entanto, o prop

cCInstituc{onâ,} reeanhÊs§ & existência de exceçôe

efetuar & r*§salva dps c&§üs especificadüs
quaissejamâdispensaeêinexigibilidade

Õe

v0

ado1legis
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stir casos em que

autoriaando &"

discrici*nárría,
tame licit*tç"rio.
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Fraça Jeaquim Madtdo, Í70 * Csnfü * FonelÍax: {**I§} §s,âZeãeããt * OEP
Capela du Alto Alegre * Sahia - CItpJ 13.SS7.111l$ffi1'l$frffiCAn$üffifiÂ,t0Hqtly*

prefeiluradecnpola@raho*.com üÀSf*{§}ffiâr*
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13, Preli"minarmente, imp*rtant,e
comento, enguadrâ*§ê na Si*penoa
na" da Lei no , 1{ - 133 /?Lr et,lê diz:

rê*saltar que

de Licitaçâo do

O Câ§O

Art. ?5,

§ÍlI

IY,

Ârt. ?5. É dispensável a lisitaçãol

, 
t"e*ha por shj eto I

$u peÇas de oriE*ms

0unarCI necessários a

de f*r

â aç.ris içâa de

0u M*nutenç§"u

serêm adguiridos
§s equipament*s

técniça, guando

da

§* &a §e§Ipre

quando & garantáa

têcnica manutenÇãct

programada ou r*visão 
. 
eâ'*lica doe equípa*ent,os da bem su

produto, *ümo crrudiçâo tnê;Lspene,â.n*t.,,p,&u&, aua .va}ídâdê,

15. n nissor
csfiIpünentes cru

§empre qua*do for rleÇ&ssária

peÇas apontadas nâ Revisão

programada do bem CIu produto, dar'emos aão â poseibilidade da

dispensa, Àlinhad* claro âô fato de que, dev* haver condÍçâo d*

exclusívidade indíepensiável çrbeervada nCI pre*tador d* serviço.

L 6 . Observando tais ponderaçÕes r âo caso tal"hado, trata-ge de

aqtrisição arrterá*r do vei-*r:Io §'ORS fR&§§§?f Placa ?frXOD$4 Í da

fabricante Chevr*let . Curulrre ressaltar que na j ust,ificatàva
para a contrataçãn da e§rpresa INDIâ$À VBICTJL§§ LfDÀ, consta gue

Fraça Joaquirn Machad*, 1T* * Cen8o * Fone/fax: (**?§) * tHp
do Iúto Alegm * Bahia * §HPJ 1S.8S7"11tl0ü01-Q*l ftÍ*frffiffif,rel{0Capla

prcfeltu radscâ pe la@y*hoo.csm g

.. 
:

1,4. À hipátese 'legaI d**,ta dispensa
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tal contxataçâo é pflra manter â garantia dç veículo. infCIrmando

quê âs revieôes devem ocorrer na concessionária autorizadar no

§aso sm tela, fsi nãa fcli j untada declaraçâo informando que a

êsqlrssâ é autoriaada, diante dis§or nesessário que promCIva a

juntada da DeclaraÇão de §x*lusividade, $te çertàfáca que â
emprâsâ ê â única representante exclusáva da m&r*a.

:

curqlre1?. Alêm dissÕr

de Fábricà" o aquà

§.az*§e rrecessário §r0

§arantia
vea que

co$r â

0

a

a

(l

comprovação gue o

da garantia do veflculei.

L9.

caso

aludido xerváç<r {*} ssário para manutençâo

Biante disso, a dsutrina tsor:xe â htpotese de

da,s preÇ$ô f orem eup*riÇ,rÊs ao§ icados

somente rr§

, poder-se

cogitar renuncia Sa garantÍa "

2S. Se â quantia earacteri?ê*ss exacerhada segundo CIs padrÕee

do mercadon porémn nâo incumbe, data mdxima venia, âCI

Departamento *Iuridico essâ anâlise e sisr â üanrissâo Permanente

de Licitaçâo, Çrê deve a.veriguar dentre outras coisas praao§ |
condiçSes e modos do termo contratuel ê natureaa das peçes gue

devmr ser trocada§.

Praça Joaquim *"%ffi,J 
13 ;ffi :tÃÊrffi ;fft

preÍelturad*capela@yehso.§srn *,L§ffirymffr*


